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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água

Boa, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na sala de

Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 21 de junho

de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 010/2008.

OBJETO: Contratação de empresa para execução de projeto construção,

ampliação e modernização do centro de referencia da assistência social

- CRAS.

REALIZAÇÃO: 09/10/2008.

HORAS: 09:00 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados

ao custo de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais); na sede da Prefeitura Municipal

de Água Boa MT, no horário das 07h30min às 11h30min horas até o

terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes.

Água Boa - MT, 24 de Setembro de 2008.

__________________________________

Ari Celso Pinto dos Santos

Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Apiacás
RESUMO DE EDITAL PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

MUNICIPAL Nº 003/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ

SABER QUE FARÁ REALIZAR NESTE MUNICÍPIO PROCESSO SELETIVO

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Processo Seletivo Público será organizado pela empresa individual

WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS - EXATA, ASSESSORIA,

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 71.358.766/

0001-90 e no Conselho Regional de Administração - CRA/MT nº 267 - PJ.

2. Os cargos, vagas, qualificação mínima exigida, carga horária,

valor da taxa de inscrição e vencimento são os constantes do anexo I

deste Edital.

3. O Cronograma de Concurso é o constante do anexo II deste Edital,

cujas datas deverão ser rigorosamente respeitadas.

4. O meio oficial de divulgação dos atos deste concurso é o mural de

avisos da Prefeitura Municipal e nos e nos endereços eletrônicos:

www.exataplanejamento.com.br e www.apiacas.mt.gov.br, cabendo ao

candidato informar-se sobre quaisquer retificações, resultados, julgamento

de recursos e quaisquer outros atos ocorridos.

II - DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições serão realizadas na Prefeitura Municipal de Apiacás,

localizada na Avenida Brasil, 1059 - Bairro Bom Jesus, em Apiacás - MT.

2. As inscrições se realizarão no período: 13 à 17.10.2008.

3. As inscrições serão realizadas no horário: 08h00min horas às

11h00min horas e 13h00min horas às 17h00min horas.

III - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

1. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no Município de

Apiacás, às 08h00min horas do dia 26.10.2008 e terá duração máxima de

02h00min (duas horas) e mínima de 01h00min (uma hora), em local a ser

divulgado, através de edital complementar.

IV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão

do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Apiacás.

2. Também integram este Edital de Processo Seletivo Público os

anexos I à VIII.

3. Todos os horários fixados no presente edital serão os de Cuiabá.

4. Toda a publicação referente ao Processo Seletivo estará disponível

na Prefeitura Municipal de Apiacás, na Avenida Brasil, 1059 - Bairro Bom

Jesus e nos e nos endereços eletrônicos: www.exataplanejamento.com.br

e www.apiacas.mt.gov.br.

5. Incorporar-se-á a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer

editais complementares, retificações, avisos e convocações, relativo a

este Processo Seletivo, que vierem a ser publicado pela empresa

organizadora deste Processo Seletivo Público, com aquiescência da

Prefeitura Municipal de Apiacás.

6. Caberá à Prefeita Municipal a homologação do resultado final do

Processo Seletivo.

Apiacás, MT, 23 de setembro de 2008.

SILDA KOCHEMBORGER

Prefeita Municipal
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RESUMO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

Nº 004/2008

A COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE APIACÁS/MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

FAZ SABER QUE FARÁ REALIZAR NESTE MUNICÍPIO PROCESSO

SELETIVO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES, NOS

TERMOS DO PRESENTE EDITAL.

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Processo Seletivo Público será organizado para suprir a

contratação em caráter temporário de excepcional interesse público, para

atendimento aos convênios e Programas de Saúde da Família – PSF a

serem implementado no Município de Apiacás.

2. A contratação se dá com fundamento no inciso III do §1º do art.

227 da Lei Complementar nº 010 de 25 de março de 2008, que dispõe

sobre o Estatuto dos Servidores Públicos co Município de Apiacás – MT,

que dispõe sobre a Contratação de Servidores Públicos por Prazo

Determinado, para atender necessidades de excepcional interesse público.

II. DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições estarão abertas nos dias 09 e 10.10.2008, no horário

das 08h00min às 11h00min, na Prefeitura Municipal de Apiacás,

localizada na Avenida Brasil, 1059 – Bairro Bom Jesus no Município de

Apiacás – MT.

III. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. As publicações sobre este Processo Seletivo serão efetuadas

por edital, publicados no Mural Público da Prefeitura Municipal, e a critério

da Administração, em outros locais de grande freqüência de público.

2. É de exclusiva responsabilidade do candidato em acompanhar a

divulgação de todos os comunicados e editais referentes ao processo no

mural da Prefeitura.

3. Será publicado um extrato do presente Edital para fins de

publicidade, sendo que o presente Edital, na sua íntegra, será fixado no

Mural Público Municipal e no local de inscrições, para conhecimento e

ciência dos interessados no horário normal de expediente da Prefeitura

Municipal de Apiacás e no endereço eletrônico: www.apiacas.mt.gov.br.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente

Edital, o qual será devidamente publicado na forma da Lei no saguão da

Prefeitura Municipal de Apiacás.

Apiacás, MT, 23 de Setembro de 2008.

SILDA KOCHEMBORGER

Prefeita Municipal

CRISTINO BAUMANN

Presidente Comissão Processo Seletivo

Prefeitura Municipal de Campinápolis
AVISO DE LICITAÇÃO PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 034/2008
TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua
Laudelino Domingos de Araújo, 1.740 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº.
00.965.152/0001-29, através da Comissão de Licitação, torna público
que se encontra aberto o Procedimento Licitatorio retro-citado, que será
regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/
94 e alterações posteriores.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de gêneros alimentícios,
que serão destinados a Merenda Escolar do 3º Bimestre das
escolas municipais do perímetro urbano, rural e escolas
indígenas de Campinápolis – MT..

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: será o de Menor Preço Global.
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os interessados

poderão obter cópia do edital e informações no Departamento de Licitação
da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., das 13h00min às 17h00min
(horário de Brasília - DF),  em até o Terceiro dia anterior a data marcada
para a Audiência Pública, tratar com Sr Maciel Alves Ferreira –
Presidente da CPL.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Serão recebidas das 09h as
09h15min (horário de Brasília – DF) do dia 10 de Outubro de 2008.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Será realizada no Dep. Municipal
de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1562, ou
pelo e-mail – campinapolis@gmail.com.br

Campinápolis – MT, 23 de Setembro de 2008.

Maciel Alves Ferreira
Presidente da CPL

2182/GPM/2008
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AVISO DE LICITAÇÃO PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº. 035/2008

TOMADA DE PREÇOS Nº. 11/2008

A Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT, com sede a Rua Laudelino

Domingos de Araújo, 1.740 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.965.152/

0001-29, através da Comissão de Licitação, torna público que se encontra

aberto o Procedimento Licitatorio retro-citado, que será regida pela Lei Federal

nº. 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº. 8.883/94 e alterações posteriores.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de 3.300 quilos de carne

bovina de 1ª, 3.500 quilos de carne bovina de 2ª, 400 quilos de

Costela bovina e 3.680 quilos de frango congelado, que serão

destinados a Merenda Escolar do 3º e 4º Bimestres das Escolas municipais

do perímetro urbano, rural e escolas indígenas e ao Hospital Municipal de

Campinápolis – MT.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: será o de Menor Preço Global.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Os interessados

poderão obter cópia do edital e informações no Departamento de Licitação

da Prefeitura Municipal de Campinápolis – MT., das 13h00min às 17h00min

(horário de Brasília - DF),  em até o terceiro dia anterior a data marcada

para a Audiência Pública, tratar com Sr Maciel Alves Ferreira –

Presidente da CPL.

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Serão recebidas das 09h as

09h15min (horário de Brasília – DF) do dia 13 de Outubro de 2008.

DO LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Será realizada no Dep. Municipal

de Licitação. Maiores informações pelo telefone (066) 3437-1562, ou

pelo e-mail – campinapolis@gmail.com.br

Campinápolis – MT, 23 de Setembro de 2008.

Maciel Alves Ferreira

Presidente da CPL

2182/GPM/2008

EXTRATOS DE CONTRATOS
Ref. Julho de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 029/2008
CONTRATADA: ASSECON - ASSESSORIA CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Construção do Telecentro Municipal; Área da obra: 80,72
m²; , em Campinápolis – MT
TIPO: Empreitada por Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .:  019/2008
VALOR DO CONTRATO: R$ 148.164,34
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Luiz Antonio
Jacomini, procurador legal.
DATA DO CONTRATO:  01 de Julho de 2008.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento
da “ORDEM DE SERVIÇOS.

TERMO CONTRATUAL: 030/2008
CONTRATADA: ASSECON - ASSESSORIA CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Execução de Obra de Infra-Estrutura / Pavimentação e Drenagem
Fluvial; Área da obra: 4.739,00 m²; Local: Distrito de São José do Couto,
Município de Campinápolis – MT.
TIPO: Empreitada por Preço Global
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .:  021/2008
VALOR DO CONTRATO: R$ 149.276,79
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Luiz Antonio
Jacomini, procurador legal.
DATA DO CONTRATO: 16 de Julho de 2008.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento
da “ORDEM DE SERVIÇOS.

TERMO CONTRATUAL: 031/2008
CONTRATADA: M.V Construções Ltda
OBJETO: Construção de 02 (duas) pontes de madeira, sendo uma sobre
o córrego Aldeinha e outra sobre o córrego Piranhão, município de
Campinápolis-MT.
REF. LICITAÇÃO: Empreitada por preço global.
VALOR DO CONTRATO: R$ 71.271,78
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Walteir Candido
de Oliveira Celso Carlos Jordão Gaspar, Sócio-Diretor.
DATA DO CONTRATO: , 17 de Julho de 2008.
VIGÊNCIA:  60 (sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento
da “ORDEM DE SERVIÇOS.

EXTRATOS DE CONTRATOS
Ref. Agosto de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 032/2008
CONTRATADA: M. A. CAMPOS COMERCIO-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar.
TIPO:  Menor Preço Global
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº. 022/2008
VALOR DO CONTRATO: R$ 77.825,69.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Marcélia Alves
Campos, representante legaL.
DATA DO CONTRATO:  08 de Agosto de 2008
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da
sua assinatura.

TERMO CONTRATUAL: 033/2008
CONTRATADA: M. A. CAMPOS COMERCIO-ME
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
TIPO: Menor Preço Global
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº. 023/2008
VALOR DO CONTRATO: R$18.755,58.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Marcélia Alves
Campos, representante legaL.
DATA DO CONTRATO:  08 de Agosto de 2008
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data da sua
assinatura.

TERMO CONTRATUAL: 034/2008
CONTRATADA: N. C. BARBOSA - ME.
OBJETO: Aquisição de leguminosos para a merenda escolar.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 024/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.000,00.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Nilton da Cunha
Barbosa, proprietário.
DATA DO CONTRATO:  08 de Agosto de 2008.
VIGÊNCIA: até dia 31 de Dezembro de 2008

TERMO CONTRATUAL: 035/2008
CONTRATADA: FARIAS AUTO PEÇAS LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de reposição automotiva, para as viaturas
da Secretária Municipal de Saúde e Secretaria de Transportes / DMER.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº .: 007/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$139.240,00.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Eduardo Carlos
de Farias, procurador geral da empresa.
DATA DO CONTRATO: 12 de agosto de 2008.
VIGÊNCIA:  até dia 31 de dezembro de 2008.

Campinápolis – MT.,  29 de agosto de 2008.

Altino Vieira de Rezende Filho
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER-MT, através da sua Comissão
Permanente de Licitação, torna pública para conhecimento dos interessados
que do julgamento do certame Licitatório sob Modalidade Tomada de Preços
nº 021/2008, sagrou-se vencedora a empresa CIRCULO IND. COM. DE
ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA.

Colider/MT, em 22 de Setembro de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colíder
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º 067/2008.

DATA: 24 DE SETEMBRO DE 2008.

SUMULA: Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado no concurso

público n.º 001/2007, para investidura em cargo público da municipalidade.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais, e tendo

em vista o resultado final do Concurso Público desta Prefeitura,

nos termos do Edital de Concurso n.º 001/2007 e o disposto no

artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público nº001/2007, para

preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura

estabelecido no Edital n.º 01/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio do

Decreto n.º 09/2008 do Prefeito Municipal;

 Considerando a existência de vagas nos órgãos da Administração Pública

Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

 Considerando o Edital de convocação de candidatos n.º 008/2008 e;

 Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do

trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Público Municipais;

DECRETA:

Artigo 1.º Fica nomeada em caráter efetivo, a candidata convocada pela

ordem de classificação e que atendeu os requisitos do Edital do Concurso

Público.

Parágrafo Único - a Srª. RAQUEL MARIA MONTEIRO, para exercer o

cargo de PROFESSORA NÍVEL III – 1ª à 4ª SÉRIE - 40 HORAS/SEMANAIS,

lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2.º A validade das nomeações deste Decreto fica

condicionada ao cumprimento do disposto no artigo 37, III da

Constituição Federal de 1988, ou seja, dois anos, prorrogável

uma vez por igual período.

Artigo 3.º Será considerando desistente o candidato nomeado que não

comparecer no prazo de 15 dias a contar desta data para iniciar as

atividades no cargo, salvo justificativa amparada pelo Estatuto dos

Servidores Públicos do Município.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 24 de SETEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EXTRATO DE CONTRATOS DP – SETEMBRO DE 2008.

CONTRATO- 047/2008

DATA – 17/09/2008

CONTRATADO – CLODOALDO DE AVILA E SILVA

OBJETO – PROFESSORA NÍVEL III – 1ª A 4ª SERIE – 40HS

VALOR – R$ 6.400,85

DOTAÇAO ORCAMENTARIA:

04.00200.12.361.0004.2022.3.1.90.04.00 – REMUNERAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 60 %.

LEI MUNICIPAL N.º 278/2008.

DATA: 23 DE SETEMBRO DE 2008

SÚMULA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

PROMOVER PRÊMIAÇÃO PARA OS VENCEDORES DO 1º FELIZFEST –

FESTIVAL DA CANÇÃO DE FELIZ NATAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

promover a premiação do 1º FELIZFEST – Festival da Canção de Feliz

Natal, que se realizará na Praça Dezessete de Novembro nos dias 10 e

11 de Outubro do corrente ano.

Artigo 2º A premiação a que se refere o artigo anterior será no valor

total de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais), e será

distribuído da seguinte forma:
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I - Gênero: SERTANEJO - Categoria: ADULTO

1º Lugar - R$ 700,00

2º Lugar - R$ 500,00

3º Lugar - R$ 300,00

4º Lugar - R$ 200,00

5º Lugar - R$ 100,00

II - Gênero: MPB - Categoria: ADULTO

1º Lugar - R$ 700,00

2º Lugar - R$ 500,00

3º Lugar - R$ 300,00

4º Lugar - R$ 200,00

5º Lugar - R$ 100,00

III - Gênero: LIVRE - Categoria: INFANTO-JUVENIL;

1º Lugar - R$ 500,00

2º Lugar - R$ 400,00

3º Lugar - R$ 200,00

4º Lugar - R$ 150,00

5º Lugar - R$ 100,00

Artigo 3º O valor destinado a atender as despesas da premiação

ocorrerão da seguinte Dotação Orçamentária:

04 – SECRERIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.00300 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

04.00300.13 – CULTURA

04.00300.13.392 – DIFUSÃO CULTURAL

04.00300.13.392.0007 – APOIO AO DESENVOLVIMENTO ARTISTICO

E CULTURAL

04.00300.13.392.0007.2023 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ARTISTICAS E CULTURAIS

3.3.90.31.00.00-999 – PREMIAÇÕES CULT. ART. CIENT. DESP.

Artigo 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º Revoga-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM 23 DE SETEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N.º 279/2008.

DATA: 23 DE SETEMBRO DE 2008.

SÚMULA: OFICIALIZA O HINO CÍVICO DO MUNICIPIO DE FELIZ NATAL,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica oficializado o Hino Cívico do Município de Feliz Natal

– MT, com letra e música do Sr.º Josias José da Silva, anexo.

Artigo 2º. O Hino de Feliz Natal será executado em todos os atos

Oficiais da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal em que for

executado o Hino Nacional Brasileiro.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revoga-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO.

EM, 23 DE SETEMBRO DE 2008.

 MANUEL MESSIAS SALES

 PREFEITO MUNICIPAL

LETRA DO HÍNO CÍVICO DO MUNICIPIO DE FELIZ NATAL

Ao entardecer,

Em meio às obras da natureza,

Tu surgiste, oh! estrela imponente

Na região norte do Mato Grosso.

Floresceste com toda força

Com um grande povo cheio de glória,

Cercada de rios e a mais bela floresta

Cantarei para sempre tua beleza.

FELIZ NATAL, uma estrela surgiu com grandeza.

FELIZ NATAL, és mui grande por tua riqueza.

FELIZ NATAL, tua história é cheia de glória.

Grandezas sociais, riquezas naturais,

Cheia de vida és FELIZ NATAL.

Uma origem principal te povoou

Com bravura logo te emancipou,

Convocando povos, raças e nações

Para ver toda tua riqueza.

O teu solo rico Deus abençoou,

Hoje teu nome tem grandeza tem história,

Que brilha todo dia mostrando que tu tens

Raízes fortes de um povo varonil.

No presente tem mostrado tua força,

Teu ecletismo exemplo de confiança.

Por um futuro de verdade e segurança

De filhos fortes que gritam e proclamam:

FELIZ NATAL tu és estrela de esperança!

Que de um mau tempo, trouxeste novos tempos

De força e vitória, riqueza e poder,

FELIZ NATAL teu nome sempre honrarei.

Autor/Músico: JOSIAS JOSÉ DA SILVA

“O Hino de Feliz Natal, teve sua oficialização através do Projeto de

Lei 023/2008 de autoria do Poder Executivo Municipal. O Hino foi escolhido

por Concurso no dia 30 de agosto de 2008. Foi encaminhado ao Legislativo

que aprovado por unanimidade e sancionado pelo Prefeito Municipal,

Manuel Messias Sales no dia 23 de Setembro de 2008, Lei 279/08”.

LEI MUNICIPAL N.º280/2008.

DATA: 23 DE SETEMBRO DE 2008.

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL N.O 244/2007 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
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MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica alterada a redação do artigo 2º da Lei 244/2007, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º. Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social –

FHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar

recursos orçamentários para os programas destinados a implementar

políticas habitacionais de interesse social direcionados à população de

menor renda.”

Artigo 2º. Fica incluído ao artigo 3º da Lei 244/2007 os incisos VII e

VIII, passando o artigo 3º a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 3º. O FHIS é constituído por:

I - dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de

habitação;

II - outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao FHIS;

III - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para

programas de habitação;

IV - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e

organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

V - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com

recursos do FHIS;

VI - outros recursos que lhe vierem a ser destinados;

VII – recursos do FNHIS que lhe vierem a ser destinados;e

VIII – dotações do Orçamento Geral do Estado e da União.”

Artigo 3º. Altera o artigo 5º da Lei 244/2007 que passa a vigorar com

a seguinte redação:

“Artigo 5º O CMH é órgão de caráter deliberativo e será composto

por oito representantes de entidades públicas e privadas, bem como de

segmentos de sociedade ligados a área de habitação, tendo como garantia

o principio democrático da escolha de seus representantes, e a proporção

de ¼ (um quatro) das vagas aos representantes de movimentos populares

cujas as entidades são especificadas a seguir:

I – Secretaria Municipal de Ação Social;

II – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

III – Secretaria Municipal de Infra-Estrutura;

IV – Câmara Municipal

V – Associação das Indústrias Madeireiras de Feliz Natal;

VI - Associação dos Pais e Mestres – APM;

VII - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e do Mobiliário de Vera e

Feliz Natal;

VIII – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

§ 1º A presidência do CMH será exercida pelo Secretário Municipal de

Ação Social da Prefeitura Municipal de Feliz Natal.

§ 2º O presidente do CMH exercerá o voto de qualidade.

§ 3º Competirá à Prefeitura Municipal proporcionar ao CMH os meios

necessários ao exercício de suas competências.

§ 4º A composição do CMH será regulamentada por decreto.”

Artigo 4º. Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 23 DE SETEMBRO DE 2008.

 MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL Nº 281/2008.

DATA: 23 DE SETEMBRO DE 2008.

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL E SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ

NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais

que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL

DE VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Adicional Especial e Suplementar no valor R$ 400.000,00 (Quatrocentos

mil reais), nos termos do Artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 destinado a

atender as despesas que acorrerão na seguinte Dotação Orçamentária:

07–SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

07.001.00–DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

07.001.00-15–URBANISMO

07.001.00.15.451–INFRA-ESTRUTURA URBANA

07.001.00.15.451.0016–MELHORAMENTO URBANO CIDADE FELIZ

07.001.00.15.451.0016.1016–CONSTRUÇÃO DE ASFALTO, GALERIAS,

MEIO FIO

44.90.51.00.00.999-Obras e Instalações-R$      400.000,00

Artigo 2º. Para cobertura do crédito adicional especial e suplementar

ora autorizados serão utilizados os recursos provenientes do superávit

financeiro verificado no Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2007 no

valor de R$ 400.000,00( Quatrocentos mil reais) de conformidade com o

disposto no Inciso I, do § 1º, do Art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de

março de 1964.

Artigo 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as

adequações necessárias no Plano Plurianual vigente, Lei Municipal n.º175/

2005, bem como no Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.º

223/2007 – LDO-2007.

Artigo 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

EM 23 DE SETEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL
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PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL - MT

PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL - MT
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LEI COMPLEMENTAR N.º 003/2008
DATA :   23 DE SETEMBRO DE 2008.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FELIZ NATAL - MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE

Artigo 1º - Esta Lei institui o Plano de Carreira e Remuneração
dos Profissionais da Educação Básica Pública do Município de Feliz Natal
– MT, tendo por finalidade organizar, estruturar e estabelecer normas
sobre o regime jurídico de seu pessoal.

Artigo 2º - O Plano de Carreira e Remuneração dos
Profissionais da Educação Básica tem por objetivo a eficiência e a eficácia
do sistema educacional do Município e a valorização de todos os seus
servidores estabelecendo:

I - O princípio do merecimento para ingresso e desenvolvimento na
carreira, mediante títulos e qualificação ao Magistério;
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II - Uma sistemática de vencimento e remuneração harmônica e justa

que permita a valorização e a contribuição de cada profissional da
Educação, através da qualidade do seu desempenho.

CAPÍTULO II
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Artigo 3 - Para efeitos desta lei, integram a carreira dos Profissionais
da Educação Básica do sistema municipal de ensino público, o conjunto
de professores que exerçam atividades de docência ou suporte
pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de direção escolar,
orientação educacional e coordenação pedagógica, lotados nas Unidades
Escolares e na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto.

CAPÍTULO III
DOS VALORES FUNDAMENTAIS AO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO

Artigo 4 -O exercício do magistério inspirado no respeito aos
direitos fundamentais da pessoa humana, tem em vista a promoção dos
seguintes valores:

I - Amor à liberdade e cultivo da responsabilidade;
II - Fé no poder da educação como instrumento para a formação do homem;
III - Reconhecimento do significado social e econômico da educação para
o desenvolvimento do cidadão;
IV - Empenho pessoal pelo progresso do educando;
V - Participação efetiva na vida da escola e zelo pelo aprimoramento do
ensino e desenvolvimento das relações interpessoais;
VI - Mentalidade comunitária para que a escola seja o agente de integração
e progresso no ambiente social;
VII - Reconhecimento e valorização do trabalho no processo educativo.

CAPÍTULO IV
DOS PRÍNCIPIOS BÁSICOS

Artigo 5 - A carreira do magistério público municipal tem como
princípios básicos:

I - Vencimento condigno e pontual, tendo em vista a maior qualificação
em curso, estágio de formação, aperfeiçoamento, especificação, tempo
de serviço, desempenho e assiduidade independente da série, modalidade
ou nível que leciona.

II - Igualdade de tratamento para efeito didático e técnico;
III - Possibilidade efetiva de qualificação crescente mediante: cursos,

estágios de aperfeiçoamento, atualização técnica pedagógica;
IV - Liberdade do processo de escolha didática, respeitando as

orientações e diretrizes elaboradas pela comunidade escolar;
V - A retribuição pecuniária deverá ser capaz de permitir a dedicação

do professor às suas funções e a atender às suas necessidades básicas,
e está vinculada à capacidade financeira do município;

VI - O progresso na carreira deve ocorrer da avaliação objetiva do
desempenho e das habilitações e qualificações de cada um dos seus
membros.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA

Artigo 6 - A carreira dos Profissionais da Educação Básica é
constituída do cargo de professor, dividido em dois grupos:

I - Professor – integram os cargos de provimento efetivo das funções
inerentes às atividades de docência;

II - Suporte Pedagógico – o professor que desempenha
temporariamente atividades de Direção Escolar, Orientação Educacional e
Coordenação Pedagógica, nas unidades escolares da rede municipal de
ensino e na Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DAS SÉRIES DE NÍVEIS DA CARREIRA

Artigo 7 - As séries de níveis do cargo de Professor são
estruturadas em linha vertical de acesso, conforme “Anexo I” desta Lei,
identificada por algarismos romanos.

§ 1º - Os níveis ocupacionais do cargo de professor são estruturados
segundo os níveis de formação exigidos para o provimento do cargo, da
seguinte forma:

I - Nível I – Habilitação de nível médio – a ser extinto em consonância
a legislação vigente (Professor Leigo);

II - Nível II – Habilitação específica de nível médio – magistério
comprovado em diploma (Professor Nível Médio);

III - Nível III – Habilitação específica de grau superior em nível de
graduação, representado por licenciatura plena comprovado em diploma,
com registro no Órgão Competente (Professor Graduado);

IV - Nível IV - Professor graduado com pós-graduação lato sensu -
com registro no Órgão Competente, comprovada com Certificado
(Professor Pós-Graduado);

§ 2º - A titulação referida deve influenciar diretamente na
aprendizagem do educando ou na política educacional do município.

§ 3º - Cada nível desdobra-se em classes, indicados por letras
maiúsculas de A a G, que constituem as linhas de progressão, conforme
indicado no Anexo II desta Lei.

§ 4º - O Quadro de Pessoal da Educação Básica terá seus
quantitativos fixados anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo,
tendo como base os recursos financeiros destinados constitucionalmente
à educação.

Artigo 7º - As séries de níveis do cargo de Professor são
estruturadas em linha vertical de acesso, conforme “Anexo I” desta Lei,
identificada por algarismos romanos.

 § 1º - Os níveis ocupacionais do cargo de professor são estruturados
segundo os níveis de formação exigidos para o provimento do cargo, da
seguinte forma:

I - Nível I – Habilitação de nível médio – a ser extinto em consonância
a legislação vigente (Professor Leigo);

II - Nível II – Habilitação específica de nível médio – magistério
comprovado em diploma (Professor Nível Médio);

III - Nível III – Habilitação específica de grau superior em nível de
graduação, representado por licenciatura plena comprovado em diploma,
com registro no Órgão Competente (Professor Graduado);

IV - Nível IV - Professor graduado com pós-graduação lato sensu -
com registro no Órgão Competente, comprovada com Certificado
(Professor Pós-Graduado);

V – Nível V – Professor graduado com pós-graduação Stricto Sensu
– com registro no Órgão Competente, comprovada com Certificado
(Professor Mestre).

§ 2º - A titulação referida deve influenciar diretamente na
aprendizagem do educando ou na política educacional do município.

§ 3º - Cada nível desdobra-se em classes, indicados por letras
maiúsculas de A a G, que constituem as linhas de progressão, conforme
indicado no Anexo II desta Lei.

§ 4º - O Quadro de Pessoal da Educação Básica terá seus
quantitativos fixados anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo,
tendo como base os recursos financeiros destinados constitucionalmente
à educação. (Alteração dada pela Emenda Legislativa nº 001/2008).

Artigo 8 - São atribuições específicas do professor:

I - Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos
do Sistema Público;
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II - Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico
de sua atuação;
III - Participar da elaboração do Plano Político Pedagógico;
IV - Desenvolver a regência efetiva;
V - Avaliar o rendimento escolar de acordo com a proposta vigente no
âmbito municipal;
VI - Trabalhar a recuperação do aluno de acordo com a necessidade do
mesmo;
VII - Participar de reuniões de trabalho;
VIII - Desenvolver pesquisa educacional;
IX - Participar de ações administrativas escolares e das interações
educativas com a comunidade;
X - Cumprir e fazer cumprir os horários de trabalho e calendários escolares;
XI - Manter e fazer com que seja mantida a disciplina em sala de aula e
fora dela, quando no exercício de suas funções;
XII - Zelar pelo bom nome da Unidade de Ensino;
XIII - Qualificar-se, permanentemente, com vistas à melhoria de seu
desempenho como educador;
XIV - Respeitar pais, alunos, colegas, autoridades de ensino e servidores
administrativos, de forma compatível com a missão de educador;
XV - Cooperar com os membros da equipe escolar, na solução dos
problemas da administração do estabelecimento de ensino;
XVI - Zelar pelo patrimônio público;
XVII - Cumprir as normativas, memorandos, determinações e regulamentos
expedidos pela Direção da Escola, pela Secretaria Municipal de Educação
ou pelo Chefe do Executivo Municipal.
XVIII - Participar das ações administrativas, cívicas e interações educativas
da comunidade.

TÍTULO III
DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DO INGRESSO

Artigo 9 - Para ingresso na carreira dos profissionais da educação
serão obedecidos os seguintes critérios:

I - Ter Habilitação específica para o provimento de cargo público;
II - Ter escolaridade compatível com a natureza do cargo;
III - Ter Diploma registrado em órgão competente.

SEÇÃO I
DO CONCURSO PÚBLICO

Artigo 10 - Para ingresso na carreira dos profissionais da
educação exigir-se-á aprovação em concurso público de provas ou de
provas e títulos.

Parágrafo Único - O Julgamento dos títulos será efetuado de acordo
com os critérios estabelecidos pelo Edital de Abertura do Concurso.

Artigo 11 -O concurso público para provimento dos cargos dos
profissionais da educação reger-se-á em todas as suas fases, pelas
normas estabelecidas na legislação que orienta os concursos públicos,
em edital a ser baixado pelo órgão competente atendendo as demandas
do município.

Artigo 12 - As provas do concurso público para a carreira
dos profissionais da educação deverão abranger os aspectos de
formação geral e formação específica de acordo com a habilitação exigida
pelo cargo.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE PROVIMENTO

SEÇÃO I
DA NOMEAÇÃO

Artigo 13 - A nomeação é a forma inicial de investidura em cargo
público efetivo.

§ 1º A nomeação em caráter efetivo obedecerá rigorosamente à ordem
de classificação dos candidatos do município aprovados em concursos.

§ 2º O nomeado adquire estabilidade após o cumprimento do estágio
probatório nos termos do Artigo 21 desta Lei.

§ 3º A nomeação não terá efeito de vinculação permanente do titular
do cargo de professor na mesma unidade de ensino, observado o disposto
no Artigo 65 desta lei.

SEÇÃO II
POSSE
Artigo 14 - Posse é a investidura em cargo público, mediante a

aceitação expressa das atribuições de serviços e responsabilidades
inerentes ao cargo público, com o compromisso de bem servir, formalizada
com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

Artigo 15 - Haverá posse nos cargos da carreira dos profissionais
da educação, nos casos de nomeação.

Artigo 16 - A posse deverá ser efetuada no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do ato de nomeação, observando o
disposto no Estatuto do Servidor Público Municipal.

Parágrafo Único - Será tornado sem efeito o ato de nomeação se
a posse não ocorrer no prazo previsto no caput deste artigo.

Artigo 17 - O Termo de posse deverá fazer referência ao cargo
público a ser ocupado pelo empossado, remuneração a ser auferida,
regime jurídico, período do estágio probatório e demais informações que
se fizerem necessárias.

§ 1º Só haverá posse nos cargos de provimento por nomeação;

§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do
ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 102 do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, ou afastado nas hipóteses
dos incisos I, IV, VI, VII, alíneas “a”, “b”, “d”, “e”, “f” e VIII do art. 135 do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o prazo será contado do
término do impedimento;

§ 3º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e
valores que integram seu patrimônio e declaração quanto ao exercício
ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

Artigo 18 - A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção
e aprovação médica oficial, com exames complementares a serem
especificados por Decreto.

SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO

Artigo 19 - O exercício é o efetivo desempenho das atribuições do
cargo para o qual o profissional da educação foi aprovado, nomeado e
empossado.

§ 1º O prazo para o servidor empossado em cargo público entrar
em exercício será de 15(quinze) dias, contados da data da posse, sob
pena de exoneração.

Parágrafo Único – O inicio do efetivo exercício deverá ser
formalizado pelo termo de posse  ou pelo termo de inicio de trabalho
quando for o caso do § 1º deste artigo.

SEÇÃO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 21    JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 24 de Setembro de 2008

Artigo 20 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo
de provimento efetivo, ficará sujeito ao estágio probatório por um período
de 03 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão
objetos de avaliação para o desempenho do cargo, observados os
seguintes fatores, constantes da Ficha de Avaliação e Desempenho
(Anexo III):
I - Zelo, eficiência e criatividade no desempenho das atribuições de seu
cargo;
II - Aptidão e domínio dos conteúdos de sua área de atuação;
III - Assiduidade e pontualidade;
IV - Produtividade e qualidade;
V - Capacidade de iniciativa e de relacionamento;
VI - Respeito e compromisso com a instituição;
VII - Participação nas atividades promovidas pela instituição;
VIII - Responsabilidade e disciplina;
IX - Idoneidade moral;
X - Apresentação pessoal.

Artigo 21 - Como condição para aquisição da estabilidade bem como
para avaliação do desempenho do servidor em estágio probatório, deve
ser constituída Comissão Especial de Avaliação de Desempenho, composta
pelo chefe imediato do servidor em avaliação e no mínimo 2 (dois) servidores
estáveis vinculados a instituição de atuação do avaliado, indicados pela
autoridade pública responsável pelo órgão ou entidade para a finalidade
de avaliar os critérios enumerados no artigo anterior.

§ 1º Será efetivado no cargo, o servidor que obtiver no mínimo 60 %
de aprovação no total dos requisitos da ficha de Avaliação do estágio
probatório.

§ 2º Não será efetivado no cargo, o servidor que não satisfazer os
requisitos do estágio probatório, advindo em conseqüência, sua
exoneração a qualquer tempo desde que precedida de sua avaliação nos
moldes deste plano.

§ 3º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado.

§4º São assegurados ao servidor avaliado os princípios
constitucionais do devido processo legal, contraditório e a ampla defesa,
podendo, ainda, referido processo ser fiscalizado por representante
sindical ou associativo profissional do qual fizer parte o servidor.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Artigo 22 - O servidor aprovado por concurso público e empossado
em cargo de carreira, adquirirá estabilidade no serviço público ao
completar 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada a aprovação
no Estágio Probatório.

Artigo 23 - O profissional da educação básica estável só perderá o
cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, de processo
administrativo ou mediante processo de avaliação periódico de desempenho,
assegurado em todos os casos o contraditório e a ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Artigo 24 - Aproveitamento é o retorno do professor em
disponibilidade ao exercício do cargo público.

§ 1º – Extinto o cargo ou declarado a sua desnecessidade, o professor
ficará em disponibilidade. (Alteração dada pela Emenda Legislativa
nº 004/2008).

§ 2º – O retorno à atividade do professor em disponibilidade far-se-
á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuição e subsídios
compatíveis como anteriormente ocupado. (Alteração dada pela Emenda
Legislativa nº 004/2008).

Artigo 25 - Extinto o cargo ou declarado a sua desnecessidade, o
professor ficará em disponibilidade.

Artigo 26 - O retorno à atividade do professor em disponibilidade
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuição e
subsídios compatíveis com o anteriormente ocupado.

Artigo 27 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a
disponibilidade se o professor não entrar em exercício no prazo máximo
de 10(dez) dias, salvo doenças comprovadas por junta médica oficial.

Artigo 28 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá
preferência o de maior tempo em disponibilidade e no caso de empate, o
de maior tempo de serviço público.

CAPÍTULO III
DA VACÂNCIA

Artigo 29 - A vacância do cargo público decorrerá de:

I – Exoneração;
II - Demissão;
III - Acesso;
IV - Readaptação;
V - Aposentadoria;
VI - Posse em outro cargo inacumulável;
VII - Falecimento.

Artigo 30 - A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do
profissional da educação ou de ofício.

Parágrafo Único – A exoneração de ofício dar-se-á:

I - Quando não satisfaça as condições do estágio probatório;
II - Quando, tendo tomado posse, não entrar em exercício no prazo

estabelecido.

Artigo 31 - A exoneração do cargo em comissão e a dispensa de
função de confiança dar-se-ão:

I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do profissional da educação.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DE TRABALHO

SEÇÃO I
DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

Artigo 32 - O regime de trabalho dos profissionais da educação
básica será de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas semanais.

Artigo 33 - A jornada de trabalho incluirá uma parte de horas aulas
e outra de horas atividades, destinada para desempenho das atividades
de preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a
administração da escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a
comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta
da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: As horas atividades serão correspondentes a
um percentual de 20% (vinte por cento) do total da jornada.

Artigo 34 - A distribuição da jornada de trabalho do profissional da
educação básica é de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação, respeitando os seguintes requisitos:

I - Tempo de serviço;
II - Capacidade comprovada através de documentos e ficha de

avaliação;
III - Classificação em concurso;
IV - Contagem de pontos e títulos.
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Artigo 34 - A distribuição da jornada de trabalho do profissional da
educação básica é de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação, respeitando os seguintes requisitos:

I - Tempo de serviço na função;
II - Capacidade comprovada através de documentos e ficha  de

avaliação;
 III - Classificação em concurso;
IV - Contagem de pontos e títulos. (Alteração dada pela Emenda

Legislativa nº 007/2008).

Artigo 35 - O professor no exercício das funções de Diretor(a)
Escolar, Orientador (a) Educacional e Coordenador(a) Pedagógico, contará
como vencimento base de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais de
acordo com a jornada de trabalho, referente ao nível e a classe ao qual
pertence, acrescidos de percentual por dedicação exclusiva, durante o
período em que permanecer no cargo.

TÍTULO IV
DA MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA

CAPÍTULO I
DA MOVIMENTAÇÃO FUNCIONAL

Artigo 36 - A movimentação funcional do Profissional da educação
básica dar-se-á em duas modalidades:

I - por promoção de nível;
II - por progressão funcional.

SEÇÃO I
DA PROMOÇÃO DE NÍVEL

Artigo 37 -  A promoção do Profissional da Educação Básica, de um
nível para outro superior à que ocupa, conforme determinado no Artigo 7º
desta Lei, mas no mesmo grau de coeficiente da classe atual em que se
encontra, dar-se-á em virtude de nova habilitação específica alcançada
pelo profissional da educação básica.

I - O acesso à promoção de que trata o presente artigo será concedido
ao profissional do magistério no quadro de servidores do município de
Feliz Natal, a observar que:

a) Seja devidamente requerido por escrito pelo profissional da
educação básica;

b) A nova habilitação deverá ser comprovada com cópia autenticada
do Diploma registrado no Órgão Competente quando tratar de graduação
e de Certificado quando tratar de pós-graduação;

c) Após a solicitação de Promoção de Nível ser apresentada ao
Departamento Pessoal, este terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para
efetivar a Promoção.

SEÇÃO II
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Artigo 38 - O Profissional da Educação Básica terá direito à
progressão funcional, de um grau de coeficiente para outro imediatamente
superior, dentro do mesmo nível e dependerá, cumulativamente, de:

I - Participação com aproveitamento, do programa de capacitação e
aperfeiçoamento estabelecido para o profissional;

II - Habilitação legal para o exercício do cargo ou função integrante
da classe;

III - Desempenho eficaz de suas atribuições, comprovado mediante
Avaliação de Merecimento (Anexo IV)

IV - Cumprimento do interstício; (O interstício é o período mínimo de
12 meses que o funcionário deve permanecer no vencimento padrão
para passar por processo de avaliação, pelo qual poderá obter a sua
promoção para grau de coeficiente superior);

V - Far-se-á a promoção, exclusivamente por critérios de Tempo de
Serviço e Merecimento, e ainda submetido à Comissão de Avaliação de
Desempenho e Merecimento;

VI – Para ser elevado a outro grau na progressão vertical, por
merecimento, deverá o profissional da educação básica além de satisfazer
os requisitos deste artigo, estar no exercício do cargo, ressalvadas as
hipóteses consideradas como de efetivo exercício por esta lei e o Estatuto
dos Servidores Públicos de Feliz Natal, e:

a) Obter no mínimo, 60 (sessenta) pontos percentuais na Ficha de
Avaliação de Merecimento;

b) Apresentar uma carga horária de cursos de aperfeiçoamento na
área da educação, de no mínimo de 40 horas, realizados no decorrer do
ano da avaliação.

VII - Para a primeira progressão, o prazo será contado a partir da data
que se der o exercício do profissional no cargo ou do seu enquadramento.

Artigo 39 - As escalas dos graus de coeficientes aplicáveis às
categorias funcionais, regidas por este Plano de Carreira e Remuneração,
são compostas de 07 (sete) classes horizontalmente, representadas
pelas letras de “A” a “G”, sendo que esta última refere-se ao final de
carreira, e verticalmente de 35 (trinta e cinco) graus de coeficientes
representadas por algarismo romano de I a XXXV, constante no Anexo II
da presente lei.

I – O acesso ao primeiro grau da classe atuarial imediatamente
superior, para fins de promoção, por tempo de serviço, será de 05 (cinco)
anos de efetivo exercício do profissional da educação básica no
vencimento padrão;

II - Os coeficientes de progressão relativos à ascensão funcional, a
serem aplicados sobre o vencimento dos profissionais da educação
básica, na Linha Atuarial (coeficiente de progressão por tempo de serviço
e merecimento) são os seguintes:

GRAUS COEFICIENTE CLASSE ATUARIALCategoria Funcional
I 0.02 A
II 0.04 A
III 0.06 A
IV 0.08 A
V 0.10 A
VI 0.12 B
VII 0.14 B
VIII 0.16 B
IX 0.18 B
X 0.20 B
XI 0.22 C
XII 0.24 C
XIII 0.26 C
XIV 0.28 C
XV 0.30 C
XVI 0.32 D
XVII 0.34 D
XVIII 0.36 D
XIX 0.38 D
XX 0.40 D
XXI 0.42 E
XXI I0.44 E
XXIII 0.46 E
XXIV 0.48 E
XXV 0.50 E
XXVI 0.52 F
XXVII 0.54 F
XXVIII 0.56 F
XXIX 0.58 F
XXX 0.60 F
XXXI 0.62 G
XXXII 0.64 G
XXXIII 0.66 G
XXXIV 0.68 G
XXXV 0.70 G
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III - Para o cálculo do novo vencimento, será o vencimento padrão do
cargo multiplicado pelo coeficiente do grau a que vai pertencer, e o
resultado deste, somado ao vencimento padrão do cargo.

IV - Vencimento padrão dos cargos efetivos é o constante do Anexo
I da presente lei, acrescido dos reajustes salariais fixados pela
administração municipal.

Parágrafo Único - É vedada a junção de qualquer gratificação ao
vencimento padrão para cálculo de outro.

CAPÍTULO II
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO PARA PROGRESSÃO

FUNCIONAL

SEÇÃO I
DOS CANDIDATOS À PROGRESSÃO

Artigo 40 - O Departamento de Recursos Humanos organizará a
relação dos servidores com direito a concorrerem à progressão e a enviará
mensalmente à Comissão de Avaliação de Desenvolvimento Funcional,
acompanhada das respectivas anotações funcionais.

Parágrafo Único. A relação de que trata o presente artigo
mencionará:

I - a denominação da categoria funcional a que pertence o cargo;
II - o nome dos servidores a serem promovidos, com os respectivos

dados documentais;
III - outras disposições julgadas necessárias.

Artigo 41 - Após a Comissão ter dado parecer final sobre a
concessão ou não da progressão, a Secretaria de Educação, encaminhará
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis os referidos pareceres devidamente
ratificados pelo Chefe imediato, ao Departamento de Recursos Humanos
que no prazo de 05 (cinco) dias úteis promoverá o enquadramento dos
servidores nos respectivos graus.

Artigo 42 - Quando houver completado o interstício mínimo exigido e
a Administração não se pronunciar a respeito da progressão, o servidor
fará requerimento por escrito a Secretaria Municipal de Educação
solicitando a sua referida progressão.

Parágrafo único. Tendo completado 90 (noventa) dias da data em
que o servidor faria jus à progressão e sendo comprovado requerimento
mencionado no caput sem que a Administração tenha concedido a mesma,
a progressão funcional dar-se-á automaticamente e o servidor será
indenizado da diferença do vencimento ou remuneração a que tiver direito.

SEÇÃO II
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Artigo 43 - A Comissão de Avaliação de Desenvolvimento e Merecimento
Funcional será constituída de 05 (cinco) membros vinculados a Secretaria
Municipal de Educação, nomeados pelo chefe do executivo municipal.

Artigo 44 - A Comissão terá 10 (dez) dias após a entrega da relação
dos servidores, pelo Departamento de Recursos Humanos para dar o seu
parecer final sobre a concessão ou não da progressão.

Artigo 45 - Compete à Comissão:

I - avaliar o servidor com base na Ficha de Avaliação de Merecimento
(Anexo IV), dando parecer favorável ou não à progressão;

II - opinar nos recursos interpostos por servidores quanto à apuração
do merecimento.

Artigo 46 - O prazo para interpor recurso sobre a decisão da
Comissão de Avaliação é de 05 (cinco) dias a contar da data de publicação
da portaria do indeferimento da concessão de progressão funcional.

§ 1º Os recursos serão interpostos ao Prefeito Municipal o qual,
ouvidos a Comissão de Avaliação, o representante legal da Secretaria
Municipal de Educação e o servidor avaliado, dará o parecer final no
prazo máximo de 10 (dez) dias;

§ 2º Os recursos interpostos se relacionarão somente sobre os
dados apostos na Ficha de Avaliação de Merecimento, os quais refletem
a decisão da comissão;

§ 3º Os recursos serão encaminhados à autoridade competente,
mediante requerimento devidamente fundamentado, constando a justificativa
do pedido, em que se apresente sua razão, sendo liminarmente indeferidos
os que não contenham fatos novos ou que se baseiem em razões subjetivas.

Artigo 46 - O prazo para interpor recurso sobre a decisão da Comissão
de Avaliação é de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação da
portaria do indeferimento da concessão de progressão funcional.

 § 1º Os recursos serão interpostos ao Prefeito Municipal o qual,
ouvidos a Comissão de Avaliação, o representante legal da Secretaria
Municipal de Educação e o servidor avaliado, dará o parecer final no
prazo máximo de 10 (dez) dias;

 § 2º Os recursos interpostos se relacionarão somente sobre os
dados apostos na Ficha de Avaliação de Merecimento, os quais refletem
a decisão da comissão;

§ 3º Os recursos serão encaminhados à autoridade competente,
mediante requerimento devidamente fundamentado, constando a justificativa
do pedido, em que se apresente sua razão, sendo liminarmente indeferidos
os que não contenham fatos novos ou que se baseiem em razões subjetivas.
(Alteração dada pela Emenda Legislativa nº 002/2008).

SEÇÃO III
DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE MERECIMENTO

Artigo 47 -  A Ficha de Avaliação de Merecimento (Anexo IV) apurará
unicamente:

I – assiduidade, 15 pontos;
II – pontualidade, 15 pontos;
III – punições, 10 pontos;
IV - capacitação mediante cursos de treinamento relacionados com

as atribuições do cargo ou com o serviço público municipal,15 pontos;
V - experiência no serviço público municipal, 15 pontos;
VI – Eficiência, 15 pontos;
VII – Eficácia,15 pontos.

Artigo 47 -  A Ficha de Avaliação de Merecimento (Anexo IV) apurará
unicamente:

I – assiduidade, até  15 pontos;
II – pontualidade, até 15 pontos;
III – a não punição, até 10 pontos;
IV – capacitação mediante cursos de treinamento relacionados com

as atribuições do cargo ou com o serviço público municipal, até 15 pontos;
V – experiência no serviço público municipal, até  15 pontos;
VI – Eficiência, até  15 pontos;
VII – Eficácia, até  15 pontos. (Alteração dada pela Emenda

Legislativa nº 008/2008).

Artigo 48 - O profissional da educação básica tendo sido enquadrado
em determinado grau em conseqüência da progressão, reiniciará a
contagem de ocorrências relativas aos fatores enumerados no artigo
anterior, para nova progressão.

Artigo 49 - O valor da Ficha de Avaliação de Merecimento varia de
0 (zero) a 100 (cem) pontos.
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Artigo 50 - O valor do fator assiduidade varia de 0 (zero) a 15
(quinze) pontos e será determinado através da aplicação da seguinte
fórmula:

A = 15 - 365.F÷2
                  E

Onde:
A - Representa o grau de Assiduidade;
F - Representa o valor atribuído às faltas;
E - O período de efetivo exercício, considerado para apuração, em dias.
§ 1º O valor de F, na fórmula acima, é obtido através da multiplicação

do número de faltas não justificadas pelo fator 2 (dois);

§ 2º Não constituirão faltas, para efeitos deste artigo, os afastamentos
considerados como efetivo exercício pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais;

§ 3º Para fins desta Avaliação não será considerada falta ao serviço,
a ausência do servidor nos casos que dispõe o Artigo 66 do Estatuto do
Servidor Público.

Artigo 51 - O valor do fator pontualidade varia de 0 (zero) a 15
(quinze) pontos e será determinado através da aplicação da fórmula:

P = 15 - 365.I ÷2
                   E
Onde:
P - Representa o grau de Pontualidade;
I - O valor atribuído aos atrasos e às saídas antecipadas;
E - O período de efetivo exercício, em dias, considerado para apuração.

Parágrafo Único – O valor de I, na fórmula acima, é obtido pela
soma do número de atrasos ao número de saídas antecipadas,
dividindo-se o total por 2 (dois).

Artigo 52 - Ao servidor que não tenha sofrido penalidade ou
advertência, serão atribuídos 10 (dez) pontos positivos, pela disciplina.

§ 1º A cada repreensão ou penalidade corresponderá a 01 (um)
negativo para cada advertência escrita e 02 (dois) pontos negativos
para cada suspensão sofrida, até o máximo de 10 (dez) pontos.

§ 2º A diferença entre os 10 (dez) pontos positivos do “caput”
deste artigo, e a soma total dos pontos negativos, obtidos na forma
do parágrafo anterior, representará o grau de disciplina do servidor.

Artigo 53 - Serão considerados, para os efeitos desta Lei, os
cursos de treinamento feitos por designação da Prefeitura Municipal
e os freqüentados por iniciativa própria, em instituições oficiais ou
particulares de reconhecida idoneidade técnica.

§ 1º Não serão considerados os cursos que não tenham relação
com as atribuições do cargo ou com o serviço público municipal;

§ 2º Atribuir-se-ão aos cursos os valores de 02 (dois) pontos
positivos a cada 40 (quarenta) horas de curso;

§ 3º Os servidores deverão comprovar a participação nos
cursos, mediante apresentação de cópia simples dos certificados
protocolados ou emitidos pela Secretaria Municipal de Educação e
cópia  autent icada dos cer t i f i cados de conc lusão de cursos
realizados por outras instituições;

§ 4º A soma dos pontos atribuídos aos cursos não excederá a 15
(quinze) pontos;

Artigo 54 - O valor do fator experiência no serviço público municipal,
será de 02(dois) pontos por ano de exercício no serviço público municipal.

Parágrafo Único - A soma dos pontos atribuídos ao fator
experiência no serviço público municipal não poderá exceder a 15 (quinze)
pontos.

Artigo 55 - O valor do fator eficiência no serviço público municipal
será de 15 (quinze) pontos divididos em 03 (três) itens e distribuídos em
três níveis de avaliação, sendo respectivamente, regular, bom e ótimo:

I - Conhecimento do trabalho: 05 (cinco) pontos
a) Regular: 1 (um) ponto;
b) Bom: 3 (três) pontos;
c) Ótimo: 5 (cinco) ponto.

II - Organização: 05 (cinco) pontos;
a) Regular: 1 (um) ponto;
b) Bom: 3 (três) pontos;
c) Ótimo: 5 (cinco) ponto.

III – Relacionamento inter-pessoal: 05 (cinco) pontos;
a) Regular:1 (um) ponto;
b) Bom: 3 (três) pontos;
c) Ótimo: 5 (cinco) ponto.

Artigo 56 - O valor do fator eficácia no serviço público
municipal será de 15 (quinze) pontos divididos em 03 (três) itens e
distribuídos em três níveis de avaliação, sendo respectivamente, regular,
bom e ótimo:

I - Capacidade de iniciativa: 05 (cinco) pontos;
a) Regular: 1 (um) ponto;
b) Bom: 3 (três) pontos;
c) Ótimo: 5 (cinco) ponto.

II - Criatividade: 05 (cinco) pontos;
a) Regular:1 (um) ponto;
b) Bom: 3 (três) pontos;
c) Ótimo: 5 (cinco) ponto.

III - Compromisso com a instituição e participação nas atividades
promovidas pela mesma: 05 (cinco) pontos;

a) Regular: 1 (um) ponto;
b) Bom: 3 (três) pontos;
c) Ótimo: 5 (cinco) ponto.

Artigo 57 - Será adotado o modelo de ficha de Avaliação de
Merecimento constante do Anexo IV desta Lei.

Artigo 58 - Mediante relatório individual do profissional avaliado,
emitido pela direção e coordenação do estabelecimento de atuação
do professor, a Comissão de Avaliação preencherá a ficha de
avaliação de merecimento e emitirá parecer favorável ou não a
concessão da progressão.

Artigo 59 - O resultado da ficha de avaliação de merecimento
será dado pela soma dos pontos obtidos em cada um dos fatores
mencionados no Artigo 47.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Artigo 60 - O servidor que tenha sua progressão deferida
indevidamente estará obrigado a restituir ao erário público o que em
decorrência houver recebido.

Parágrafo único. Constatada a improcedência da progressão,
mediante Decreto do Chefe do Executivo será considerada nula de
pleno direito a referida progressão, sendo reaproveitáveis os
elementos exigíveis à nova progressão.

Artigo 61 - Os servidores que tenham serviço em mais de uma
unidade administrativa, serão avaliados por todas as chefias as quais
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estiverem vinculados, tirando-se a média aritmética das fichas de
avaliações de merecimento, relativos ao exercício, a ser juntada à formação
da média final, para fins de progressão.

Artigo 62 - Terá caráter urgente o andamento dos documentos que
se refiram à progressão, sendo passíveis de repreensão ou suspensão,
os responsáveis por seu retardamento.

Parágrafo único. As informações contidas no relatório individual
emitido pela direção e coordenação do estabelecimento de atuação do
professor serão referentes ao respectivo interstício.

Artigo 63 - A contagem do período de interstício será feita data a
data, sem qualquer redução, sendo interrompida nos casos de afastamento
do Servidor em decorrência de:

I - Penalidades:
a) Suspensão disciplinar ou preventiva;
b) Prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial;
II - Licença com perdas de vencimento por motivo de trato de interesse

particular;
III - Outros afastamentos:
a) suspensão de contrato de trabalho;
b) viagem ao exterior, sem ônus para órgão;
c) prestação de serviços a organizações nacionais e internacionais,

sem ônus para o órgão de origem.
Parágrafo Único – Nos casos de interrupção de interstício, a

contagem de tempo será reiniciada a partir do retorno do profissional ao
exercício de suas funções.

Artigo 64 - Não poderá ser efetuada qualquer promoção de nível e
progressão funcional fora dos parâmetros estabelecidos neste Plano de
Carreira e Remuneração, o funcionário obterá a promoção ou progressão
de acordo com sua totalização de pontos, demonstrados nos Anexos da
presente lei.

Artigo 65 - A Secretaria Municipal de Educação poderá colocar à
disposição do Chefe do Poder Executivo o profissional da educação que não
tiver desempenho considerado satisfatório por 03 (três) anos consecutivos.

Artigo 65 – Revogado. (Alteração dada pela Emenda Legislativa
nº 003/2008).

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO

Artigo 66 - Remoção é o deslocamento do profissional da educação
básica de uma instituição de ensino para outra, observada as necessidades
do sistema de ensino.

I - A remoção dar-se-á:
a) a pedido;
b) por interesse do órgão;
c) por permuta;
d) por motivo de saúde;
e) por transferência de um dos cônjuges, quando este for  servidor

público, desde que seja autorizado pelo Poder Executivo.
II - Os pedidos de remoção devem ser protocolados no órgão próprio

da Secretaria Municipal de Educação, no mínimo 30 (trinta) dias antes do
término de cada semestre letivo;

III - O atendimento dos pedidos de remoção estão condicionados à
existência de vagas e, à ordem de prioridade, conforme seqüência dos
protocolos dos requerimentos na Secretaria Municipal de Educação;

IV - A remoção dar-se-á em época de férias escolares, salvo interesse
do órgão ou motivo de saúde;

V - A remoção por interesse do serviço dar-se-á sempre mediante
razões fundamentadas no interesse do ensino;

VI - A remoção por motivo de saúde, dependerá de inspeção médica
oficial, comprovando as razões apresentadas pelo requerente;

VII - A remoção por permuta poderá ser concedida quando os
requerentes exercerem atividades da mesma natureza, por mais de 0l (um)
ano letivo escolar, observado a alínea “a” deste Artigo;

VIII - O removido terá prazo de 03 (três) dias para entrar em exercício
na nova sede.

TÍTULO V
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS

SEÇÃO I
DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO

Artigo 67 - Vencimento Padrão é a retribuição pecuniária mensal
devida ao servidor pelo efetivo exercício do cargo público com valor fixado
para o nível em que se encontra.

Artigo 68 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo acrescido
das vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias previstas na
legislação vigente.

Artigo 69 - O professor mudará de grau de coeficiente, a cada 01
(Um) ano de efetivo exercício, observando o disposto no Artigo 38, Incisos
de I à VI.

SEÇÃO II
DO ADICIONAL

Artigo 70 - Considera-se adicional a vantagem concedida ao servidor
nos seguintes casos:

I - Exercício de cargo ou função, conforme artigos 71 e 72;
II - Difícil acesso, conforme artigo 73.

Artigo 71 - O acréscimo para os profissionais que exerçam a função
de Diretores das Unidades Escolares Municipais será de 30% (trinta por
cento) do seu vencimento padrão.

Artigo 72 - O acréscimo para os profissionais que exerçam a função
de Orientadores Educacionais e Coordenadores Pedagógicos será de 20%
(vinte por cento) do seu vencimento padrão.

Artigo 73 - O Profissional da Educação Básica atuante em escola
localizada fora do perímetro urbano terá direito ao Adicional de Difícil Acesso,
que será calculado com base em seu vencimento padrão da seguinte
forma:

I - Adicional de 50% para o profissional que resida na localidade em
que atua;

II - Adicional de 100% para o profissional que for designado para atuar
na zona rural com necessidade de fixar moradia durante o período letivo no
local de trabalho;

Parágrafo Único – Considera-se difícil acesso a escola situada a
mais de 15 (quinze) quilômetros do perímetro urbano.

SEÇÃO II
DAS FÉRIAS

Artigo 74 - O ocupante do cargo de professor gozará de férias
anualmente:

I - Quando no exercício de regência de classe nas unidades escolares,
devendo ser assegurados 45 (quarenta e cinco) dias, distribuídos nos
períodos de 30 (trinta) dias após o término do período letivo e 15 (quinze)
dias no recesso, de acordo com o calendário escolar;

II - Aos demais integrantes do sistema de educação básica pública
municipal, 30 (trinta) dias consecutivos, de acordo com a escala de férias,
a serem gozadas preferencialmente nos períodos de recesso escolar.
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Artigo 75 -  Após cada período de 12 (doze) meses de efetivo
exercício na função, todo profissional da educação básica terá direito
anualmente ao gozo de um período de férias, sem prejuízo da remuneração,
observado os Incisos I e II do Artigo 74 da presente lei e o Estatuto do
Servidor Público Municipal.

Artigo 76 - O servidor não terá direito a férias nos casos previstos
no Artigo 67 do Estatuto do Servidor Público Municipal.

Artigo 77 - As férias serão concedias por ato da Administração, em
um só período, nos 12 (doze) meses subseqüentes à data em que o
profissional da educação básica tiver adquirido o direito.

Artigo 78 -  A concessão das férias será participada, por escrito, ao
servidor, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa
participação o interessado dará recibo.

§ 1º A escala de férias é ato discricionário da Administração Pública;

§ 2º O servidor não poderá entrar no gozo das férias sem que o
mesmo apresente-se no Departamento Pessoal, para que seja efetuada a
respectiva concessão.

Artigo 79 - A época da concessão das férias será a que melhor
consulte os interesses do Município, observado o Artigo 70 do Estatuto
do Servidor Público Municipal.

Artigo 80 - Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os
profissionais da educação básica do município ou de determinados
unidades escolares ou setores da Secretaria de Educação Municipal.

Parágrafo Único – Para os fins previstos neste artigo, o município
comunicará com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias, as datas de
início e fim das férias afixando aviso nos respectivos locais de trabalho,
precisando quais os órgãos ou setores abrangidos pela medida.

CAPÍTULO II
DAS LICENÇAS
Artigo 81 - Conceder-se-á ao profissional da educação básica as

licenças:

I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação;
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para tratamento da saúde;
VIII - para gestante, puérpera, adotante e paternidade;
IX - prêmio por assiduidade.

§ 1º As licenças previstas nos incisos I ao VIII deste artigo, serão
asseguradas ao profissional da educação básica em conformidade ao
previsto no Estatuto do Servidor Público Municipal.

SEÇÃO I
DA LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

Artigo 82 - O profissional da educação básica após cada qüinqüênio
ininterrupto de efetivo exercício fará jus a 03 (três) meses de licença, a título de
prêmio por assiduidade, com o subsídio do cargo efetivo, podendo ainda, ser
convertido em espécie, desde que haja recursos orçamentários, financeiros e
interesse do funcionário, com anuência do chefe do Poder Executivo.

§ 1º Para fins da Licença – prêmio que se trata esse artigo será considerado
o tempo de serviço, a contar da posse no serviço público municipal.

§ 2º A licença de que trata este artigo, será concedida a qualquer
tempo, preferencialmente ao término do ano letivo.

§ 3º O número de profissional da educação básica em gozo
simultâneo de licença-prêmio não poderá ser superior a 1/10 (um décimo)
da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade.

§ 4º - A licença que se refere o caput desse artigo será concedida
ao servidor mediante solicitação e disponibilidade do município seguindo
a ordem de protocolo do requerimento.

§ 5º: Os períodos de licença de que trata o caput não são
acumuláveis.

Artigo 83 - Não será concedida Licença – prêmio ao profissional da
educação Básica que, no período aquisitivo:

I - Sofrer penalidade disciplinar de suspensão;
II - Afastar-se do cargo em virtude de:
a) Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem  subsídio;
b) Licença para tratar de interesse particular;
c) Condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva;
d) Afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

Parágrafo Único – As faltas injustificadas ao serviço retardarão a
concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de um mês
para cada três faltas.

Artigo 84 - Não será contado em dobro o tempo de licença-prêmio
não gozada, para fins de aposentadoria conforme art. 40, § 10 da
Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DOS AFASTAMENTOS

Artigo 85 - Aos profissionais da educação básica serão permitidos
os seguintes afastamentos:

I - Para exercer atribuições em outro órgão ou entidades dos Poderes da
União ou do Estado sem ônus para o órgão de origem;
II - Para exercer função de natureza técnico-pedagógico em Órgão da
União ou Estado de Mato Grosso, sem ônus para órgão de origem;
III - Para exercer atividade em entidade sindical de classe com ônus para
o órgão de origem;
IV - Para exercício de mandato eletivo, sem ônus para o órgão de origem;

CAPÍTULO IV
DO TEMPO DE SERVIÇO

Artigo 86 -  É contado para todos os efeitos o tempo de serviço
público municipal, nos termos do Estatuto do Servidor Público Municipal.

Parágrafo Único - Além das ausências justificáveis ao serviço
previstas no Titulo V, Capítulo III e no Artigo 135, do Estatuto do Servidor
Público Municipal é considerado como de efetivo exercício o afastamento
em virtude de Licença – prêmio por assiduidade.

Artigo 87 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e
disponibilidade os termos constantes do Artigo 137 do Estatuto do Servidor
Público Municipal.

§ 1º O tempo em que o professor esteve aposentado ou em disponibilidade
será contado apenas para a nova aposentadoria ou disponibilidade.

CAPÍTULO V
DA APOSENTADORIA

Artigo 88 -  O profissional da educação básica será aposentado em
conformidade com as leis da Instituição Previdenciária que estiver vinculado.

CAPÍTULO VI
DOS DIREITOS E DEVERES ESPECIAIS DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO BÁSICA
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SEÇÃO I
DOS DIREITOS ESPECIAIS

Artigo 89 - Além dos direitos previstos em Lei e assegurados
neste Plano, são direitos dos profissionais da educação básica:

I - Ter ao alcance informações educacionais, biblioteca, material
didático-pedagógico, instrumento de trabalho, bem como de seu
desempenho profissional e ampliação de seus conhecimentos;

II - Dispor, no ambiente de trabalho, de instalações adequadas e
material técnico e pedagógico suficientes e adequados para que
possa exercer com eficiência as suas funções;

I I I  -  Ter assegurado part ic ipação em cursos de formação
continuada, sem prejuízo das atividades escolares.

SEÇÃO II
DOS DEVERES ESPECIAIS

Artigo 90 -  Aos integrantes do grupo dos Profissionais da
educação básica no desempenho de suas atividades, além dos
deveres comuns aos funcionários públicos civis do Município,
cumpre:

I - Preservar as finalidades da Educação Nacional inspiradas
nos princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana;

II - Promover e/ou participar das atividades educacionais, sociais
e culturais, escolares e extra-escolares em benefício dos alunos e
da coletividade a que serve a escola;

III - Esforçar-se em prol da educação integral do aluno, utilizando
processo que acompanhe o avanço científ ico e tecnológico e
sugerindo também medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos
serviços educacionais;

IV - Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e
pontualidade, executando as tarefas com zelo e presteza;

V - Fornecer elementos para permanente atualização de seu
assentamento junto aos órgãos da Administração;

VI  -  Assegurar o desenvolv imento do senso cr í t ico e da
consciência política do educando, atuando de forma apartidária e
imparcial;

VII - Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e
comprometer-se com a eficácia do seu aprendizado;

VI I I  -  Comprometer -se com o apr imoramento pessoa l  e
pro f iss iona l  a t ravés  da a tua l ização e  aper fe içoamento  dos
conhecimentos, assim como da observância aos princípios morais e
éticos;

IX - Manter em dia registro, escriturações e documentação
inerentes à função desenvolvida e à vida profissional;

X - Preservar os princípios democráticos da participação, da
cooperação, do diálogo, do respeito à liberdade e da justiça social.

SEÇÃO III
DO REGIME DISCIPLINAR

Artigo 91 - O profissional da educação básica está sujeito às
seguintes sanções disciplinares:

I - Advertência por escrito;
II - Suspensão;
III - Exoneração ou demissão;
IV - Extinção de disponibilidade.

Artigo 91 - O profissional da educação básica está sujeito às
seguintes sanções disciplinares:

I - Advertência por escrito;
II - Suspensão;
III – Exoneração. (Alteração pela Emenda Legislativa nº 009/2008).

Artigo 92 - As penalidades serão anotadas em livro próprio do órgão,
ao qual o profissional da educação básica está vinculado, e serão
encaminhadas para registrado em sua ficha funcional.

Artigo 93 - São competentes para aplicação das sanções de:

I - Advertência por escrito: o chefe imediato do profissional da
educação básica;

II - Suspensão de até 30 (trinta) dias ou Disponibilidade: o responsável
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, ouvido o
Chefe do Executivo Municipal;

III - Exoneração ou demissão e a extinção da disponibilidade: o Chefe
do Executivo Municipal.

Artigo 93 - São competentes para aplicação das sanções de:

 I - Advertência por escrito: o chefe imediato do profissional da
educação básica;

II - Suspensão de até 30 (trinta) dias: o responsável pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, ouvido o Chefe do Executivo
Municipal, após processo administrativo ou sindicância;;

III - Exoneração: o Chefe do Executivo Municipal, após ultrapassado
processo administrativo, sindicância ou processo jurídico.” (Alteração
pela Emenda Legislativa nº 010/2008).

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 94 - Aplicam-se subsidiariamente aos profissionais da

educação  bás ica ,  nos  casos  omissos ,  as  d i spos ições  da
Legislação Municipal.

Artigo 95 - A função de Diretor de Escola Municipal é eletivo,
tendo função gra t i f i cada,  reca indo pre ferenc ia lmente  em
profissional da educação básica efetivado e com experiência mínima
de 03 (três) anos na educação pública municipal.

Parágrafo Único –  A eleição, as atribuições e os demais
critérios para o processo eleitoral dos diretores de que se trata
este art igo serão estabelecidos por normativa da Secretar ia
Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Artigo 95 - A função de Diretor de Escola Municipal é eletivo,
tendo função gra t i f i cada,  reca indo pre ferenc ia lmente  em
profissional da educação básica efetivado e com experiência mínima
de 02 (dois) anos na educação pública municipal.

Parágrafo Único –  A eleição, as atribuições e os demais
critérios para o processo eleitoral dos diretores de que se trata
este art igo serão estabelecidos por normativa da Secretar ia
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. (Alteração dada pela
Emenda Legislativa nº 011/2008).

Artigo 96 - A função de Orientador Educacional e Coordenador
Pedagógico será gratificada, recaindo preferencialmente em integrante
da carreira dos profissionais da educação básica efetivado, com
experiência mínima de 03 (três) anos na educação municipal.

Artigo 96 - A função de Orientador Educacional e Coordenador
Pedagógico será grat i f icada, recaindo preferencialmente em
integrante da carreira dos prof issionais da educação básica
efetivado, com experiência mínima de 02 (dois) anos na educação
municipal. (Alteração dada pela Emenda Legislativa nº 012/2008).

Artigo 97 -  O professor poderá congregar-se em Sindicatos ou
Associação de classe, na defesa dos seus direitos, nos termos da
Constituição Federal, desde que não haja prejuízo ao serviço público.

Artigo 98 - Em caso de necessidade comprovada, poderão
ser  admi t idos  pro f iss iona is  hab i l i tados,  med iante  Cont ra to
Temporário, nos seguintes casos:

I - Vacância do cargo se não houver candidato aprovado em
concurso, ou candidato ainda não nomeado;

II - Afastamento temporário do titular do cargo;
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§ 1º Os contratados através de prestação de serviços deverão
ter habilitação compatível com a função a ser exercida, ou seja,
Nível Médio Magistério ou Nível Superior Licenciatura, priorizando o
candidato com melhor nível de habilitação.

§ 2º O prazo máximo de contrato de prestação de serviços será de até
360 (trezentos e sessenta) dias. Podendo ser recontratado por igual período.

§ 3º A remuneração do contratado terá por base o valor inicial do
nível correspondente à sua habilitação.

Artigo 99 - Comprovando-se a inexistência de recursos humanos
habilitados, poderá em caráter emergencial, ser contratado profissional
leigo, por tempo determinado.

§ 1º Entenda-se por profissional leigo aquele que não possuir
habilitação específica para o magistério, observadas, no entanto as
competências necessárias para a função.

Artigo 100 - O profissional leigo, para fins desse Plano, será
classificado conforme sua formação:

I - Auxiliar do Magistério I – Ensino Médio Completo;
II - Auxiliar do Magistério II – Ensino Superior Completo.

Artigo 101 - A remuneração do Auxiliar do Magistério I será igual ao
vencimento base atribuído ao profissional efetivo Nível I, e o salário do
Auxiliar do Magistério II igual ao vencimento base atribuído ao profissional
efetivo Nível III.

Artigo 99 – Revogado. (Alteração dada pela Emenda Legislativa
nº 013/2008).

Artigo 100 – Revogado.  (Alteração dada pela Emenda Legislativa
nº 013/2008).

Artigo 101 – Revogado. (Alteração dada pela Emenda Legislativa
nº 013/2008).

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 102 - O enquadramento nesta Lei dos atuais ocupantes
da função de professor ocorrerá, após sua publicação e os efeitos
financeiros se darão a partir do enquadramento.

Artigo 103 - Os profissionais pertencentes ao Nível I do quadro
de provimentos, aprovados no Concurso Público Municipal de 2004,
terão um prazo de 04 (quatro) anos, a partir da aprovação deste
Plano de Carreira e Remuneração, para conseguir a habilitação
específica para o magistério, devendo o Poder Público Municipal
criar condições para sua formação profissional, em consonância
com as disponibilidades estruturais e financeiras do município.

§ 1º O Profissional da Educação Básica que não se enquadrar
no disposto no caput deste artigo, estará impedido de exercer a
docência, ficando em disponibilidade para seu aproveitamento em
outras atividades.

Artigo 103 - Os profissionais pertencentes ao Nível I do quadro
de provimentos, aprovados no Concurso Público Municipal passarão
a integrar cargo em extinção, com direito sobre vantagens previstas
neste Plano de Carreira e Remuneração, exceto as que se referem
a Promoção por Nível, em conformidade com a Lei 9.424/96.
(Alteração dada pela Emenda Legislativa nº 014/2008).

Artigo 104 -  A Secretaria Municipal de Educação Cultura e
Desporto dará pr ior idade à qual i f icação dos prof issionais da
educação básica, programando atividades e cursos com vistas a
atualizar e aperfeiçoar conhecimentos e métodos pedagógicos.

Artigo 105 - O profissional da educação poderá freqüentar
cursos de formação continuada, voltados para a área de atuação,
sem prejuízo de seus vencimentos.

Parágrafo Único. O profissional deverá solicitar autorização
prévia do chefe imediato e comprovar sua participação mediante
certificado de carga horária compatível.

Artigo 106 - Os prof issionais da educação básica em
efetivo exercício serão classificados para integrarem a classe de
carreira e grau de coeficiente, em conformidade com o tempo de
serviço prestado até a data de promulgação desta Lei.

ANEXO    I

NÍVEIS DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIs DA EDUCAÇÃO BÁSICA

NÍVEL DESCRIÇÃO DO CARGO VENCIMENTOPADRÃO20 HS/
SEM. VENCIMENTOPADRÃO40 HS/SEM.

Professor Nível Médio R$ 459,49 R$   918,98
II Professor Nível Médio Magistério R$ 599,68 R$   1.199,35
III Professor Graduado R$ 738,56 R$   1.477,12
IV Professor Pós Graduado R$ 812,41 R$   1.624,84

NÍVEL DESCRIÇÃO DO CARGO VENCIMENTOPADRÃO20 HS/
SEM. VENCIMENTOPADRÃO40 HS/SEM.

IProfessor Nível Médio R$ 459,49 R$   918,98
II Professor Nível Médio Magistério R$ 599,68 R$   1.199,35
III Professor Graduado R$ 738,56 R$   1.477,12
IV Professor Pós Graduado R$ 812,41 R$   1.624,84
V ProfessorMestre R$ 1.015,00 R$   2.030,00
 (Alteração dada pela Emenda Legislativa nº 015/2008).

ANEXO    II

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS COEFICIENTES DE PROGRESSÃO
FUNCIONAL

CLASSE A B C D E F G
ATUARIAL
GRAUS DOSCOEFICIENTES I –0,02 VI –0,12 XI –0,22
XVI –0,32 XXI – 0,42 XXVI – 0,52 XXXI – 0,62
II –0,04 VII – 0,14 XII – 0,24 XVII – 0,34 XXII – 0,44
XXVII – 0,54 XXXII – 0,64
III –0,06VIII–0,16 XIII – 0,26 XVIII – 0,36 XXIII – 0,46
XXVIII – 0,56 XXXIII – 0,66
IV –0,08 IX –0,18 XIV – 0,28 XIX – 0,38 XXIV –
0,48 XXIX – 0,58 XXXIV – 0,68
V –0,10 X –0,20 XV – 0,30 XX –0,40 XXV –
0,50 XXX – 0,60 XXXV – 0,70

TÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 106 - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 107 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
tendo seus efeitos financeiros a partir de 01 de agosto 2008.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
EM 23 DE SETEMBRO DE 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
A Empresa UNIÃO INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, torna público

que requereu junto a SEMA a Licença Prévia e Licença de Instalação para

atividades de frigorífico localizado no pólo Industrial de Nova Santa Helena/

MT, rodovia MT 320.

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte
TERMO DE RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº. 093/2008

TERMO DE RATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº. 093/2008 QUE ENTRE

SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE/

MT E A EMPRESA NORPAV NORTE PAVIMENTAÇÃO, PARA OS FINS QUE

ESPECIFICAM.

O Município de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato

Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua Augusto de

Souza, 171, inscrito no CNPJ: 03.238.888/0001-93, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal Sr. Junior Pereira Neves, brasileiro, casado,

portador do RG. 393.316 SSP/MT e CPF 107.168.231-87, residente e

domiciliado à Rua Castro Alves, 787, na cidade de Novo Horizonte do

Norte – MT, denominado de CONTRATANTE, e a Empresa Norpav Norte

Pavimentação – Giraldelli & Giraldelli Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o

número 36.953.438/0001-31, Inscrição Estadual nº. 13.129.314-1,

estabelecida à Rua Rio de Janeiro, nº. 952, centro, Juara - MT, doravante

denominado de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo de

ratificação, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DA RATIFICAÇÃO

O presente Termo de Ratificação tem por objetivo ratificar a Cláusula

Quinta – Preço Global; Aditar a Sub-Cláusula Terceira, passando a possuir

a seguinte redação:

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA

Pela execução total dos serviços, fica contratado o preço Global em

R$ 325.172,13 (Trezentos e vinte e cinco mil e cento e setenta e

dois reais e treze centavos). Sendo mão-de-obra 40% (quarenta por

cento) de Serviços e 60% (Sessenta por cento) para aquisição de material.

E assim por se acharem justos e contratados, assinam o presente

termo de ratificação em duas vias de igual teor e forma juntamente com

as testemunhas a tudo presentes para que produza efeitos Legais.

Novo Horizonte do Norte – MT, em 06 de agosto de 2008.

____________________    _____________________

Junior Pereira Neves   Norpav Norte Pavimentação

   Prefeito Municipali           Giraldelli & Giraldelli Ltda. - ME

      Contratante  Contratado

TESTEMUNHAS

1___________________________

CPF: _______________________

2___________________________

CPF: _______________________

TERMO ADITIVO Nº. 004/2008

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 082/2008

CELEBRADO EM 05 DE MAIO DE 2008, ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVO HORIZONTE DO NORTE/MT E A SENHORA LUCIMARA CRISTINA

DE LAIA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Prefeitura

Municipal de Novo Horizonte do Norte, designada simplesmente de

CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.

Junior Pereira Neves e do outro lado a Senhora Lucimara Cristina de

Laia, denominada simplesmente de CONTRATADA, todos já devidamente

qualificados no contrato ora aditado, RESOLVEM nos termos do art. 65,

II, b, da Lei Federal 8666/93, de comum acordo ADITAR o Contrato nº.
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082 de 05 de Maio de 2008, A Contratada na qualidade de CIRURGIÃ

DENTISTA, se compromete a prestar seus serviços para o atendimento à

população, neste município, para fazer consignar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica prorrogado a data de vigência do contrato original nº. 082 de 05

de Maio de 2008 em sua Cláusula Sexta , por um período de mais 03 (três)

meses e 19 (dezenove) dias, iniciando em 01 de setembro de 2008 e

terminando em 19 de Dezembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Fica aditado em seu Valor Global um total de R$ 18.655,01 (dezoito

mil e seiscentos e cinqüenta e cinco reais e um centavo), na Clausula

Nona, sendo que R$ 9.109,62 (nove mil e cento e nove reais e

sessenta e dois centavos) correspondem aos 03 meses e 19 dias do

presente TERMO ADITIVO.

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original

permanecem inalteradas.

E assim por se acharem justos e contratados, assinam o presente

termo de aditamento em duas vias de igual teor e forma juntamente com as

testemunhas a tudo presentes para que produza efeitos Legais.

Novo Horizonte do Norte MT, em 29 de Agosto de 2008.

____________________                   ______________________

     Junior Pereira Neves                       Lucimara Cristina de Laia

      Prefeito Municipal                                Contratada

         Contratante

TESTEMUNHAS:

1____________________________

CPF:________________________

2____________________________

CPF:________________________

PREFEITURA DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO - 2008

CONTRATO Nº. 101/2008

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.

Contratante: Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte/MT.

Contratada: Mendanha Construtora Ltda. - ME.

Objetivo da Contratação: Execução de construção da Quadra Poliesportiva,

Descoberta sem Iluminação, com total de área Construída de 720,00 m².

Valor Global R$: 53.994,87 (cinqüenta e três mil e novecentos e noventa

e quatro reais e oitenta e sete centavos).

Data assinatura: 08/08/2008.

Vigência: 90 dias, até 08/11/2008.

Signatários: Junior Pereira Neves – Prefeito Municipal de Novo Horizonte

do Norte e Mendanha Construtora Ltda. - ME – Contratada.

Prefeitura Municipal de Porto Estrela

EXTRATO  CONTRATO Nº.:021/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Josefa da Silva

- Objeto: Prestação de Serviços de substituição de Agente Comunitária

– Valor R$- 2.103,83 - (dois mil cento e três reais e oitenta e três centavos)

– Prazo: 04 (quatro)  meses e 05 (cinco) dias – Data: 28 de abril de 2008

a 02 setembro de 2008– Dot. Orç.:2024 - 3.3.90.36.00.

EXTRATO  CONTRATO Nº.:022/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Caio Chaves

Freire representante da dupla Caio & Cristian - Objeto: Prestação de

serviços de realização de show artístico – Valor R$-1.200,00-(um mil e

duzentos reais) – Data: 21 de Maio de 2008 – Dot. Orç.: 2031 -3.3.90.36.00.

EXTRATO  CONTRATO Nº.:023/2008

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Francisco

Gonçalo da Silva - Objeto: Serviços de som mecânico – Valor R$- 815,00

- (oitocentos e quinze reais) –  Data: 21 de maio de 2008.

EXTRATO CONTRATO Nº.:024/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Samuel Laudelino

da Silva - Objeto: Prestação de serviços de assessoria técnica em

tratamento de água  – Valor R$-5.600,00 - (cinco mil e seiscentos reais)

– Prazo: 04 (quatro)  meses – Data: 20 de Maio de 2008.

EXTRATO CONTRATO Nº.:025/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Estanil Ramos

da Silva - Objeto: prestação de serviços de substituição de professor –

Valor R$ - 1.116,26 - (um mil cento e dezesseis reais e vinte e seis

centavos) – Prazo: 01 (um)  mês e 05 (cinco) dias – Data: 01 de agosto

de 2008.

EXTRATO CONTRATO Nº.:026/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Dental Centro

Oeste LTDA - Objeto: O objeto do presente Contrato é aquisição de

medicamentos, material medico hospitalar e material de laboratório – Valor

R$ - 20.369,40 - (vinte mil trezentos e sessenta e nove reais e quarenta

centavos) – Prazo: 05 (cinco)  meses –  Data: 04 de agosto de 2008.

EXTRATO CONTRATO Nº.:027/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Sulmedi Comercio

de Produtos Hospitalares LTDA - Objeto: O objeto do presente Contrato

é aquisição de medicamentos, material medico hospitalar e material de

laboratório – Valor R$ - 176.413,85 - (cento e setenta e seis mil

quatrocentos e treze reais e oitenta e cinco) – Prazo: 05 (cinco)  mês –

Data: 04 de agosto de 2008.

EXTRATO CONTRATO Nº.:028/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Odontomedi

Comercio de Medicamentos LTDA - Objeto: O objeto do presente Contrato

é aquisição de medicamentos, material medico hospitalar e material de

laboratório – Valor R$ 61.464,04 (sessenta e um mil quatrocentos e

sessenta e quatro reais e quatro centavos) – Prazo: 05 (cinco)  mês –

Data: 04 de agosto de 2008.

EXTRATO CONTRATO Nº.:029/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e Helder Bonifácio

Leones - Objeto: O objeto do presente Contrato é aquisição de

medicamentos, material medico hospitalar e material de laboratório  –

Valor R$ 24.570,72 (vinte e quatro mil  quinhentos e setenta reais e

setenta e dois centavos) – Prazo: 05 (cinco) mês  – Data: 04 de agosto

de 2008.

EXTRATO CONTRATO Nº.:030/2008.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e DIHOL

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - Objeto: O objeto do presente

Contrato é aquisição de medicamentos, material medico hospitalar e

material de laboratório – Valor R$ 22.015,27 (vinte e dois mil  e quinze

reais e vinte e sete centavos) – Prazo: 05 (cinco)  mês – Data: 04 de

agosto de 2008.
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Prefeitura Municipal de Rio Branco
RESOLUÇÃO  N°  002,  DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2008

“APROVA AS CONTAS ANUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO
BRANCO-MT, EXERCÍCIO DE 2007, GESTÃO DO PREFEITO ANTONIO
MILANEZI, ACOLHENDO O PARECER PRÉVIO N° 10, DE 24/06/2008, DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o
disposto no art. 210 da Constituição Estadual  e a deliberação do Soberano
Plenário acolhendo o Parecer favorável de n° 004, de 15-09-2008, emitido
pela Comissão de Finanças e Orçamento;

R E S O L V E:

Art.1º- Ficam aprovadas as contas anuais  da Prefeitura Municipal
de Rio Branco/MT, contidas no Balanço Geral do exercício de 2007,
gestão do Prefeito Municipal ANTONIO MILANEZI, acolhendo o
Parecer Prévio n° 10, de 24-06-2008, do Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, favorável a sua aprovação, com as
recomendações elencadas no referido parecer.

Art. 2.º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, Rio Branco-MT, em 22 de Setembro de 2008.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
PREVITER

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

 DE TERRA NOVA DO NORTE

CNPJ. 02.839.701/0001-44

PORTARIA Nº     033 /2.008.

“Dispõe sobre a concessão do beneficio de aposentadoria voluntária

por Idade em favor do Servidor  Sr. José Bastos Machado”.

A Diretora Executiva do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Terra Nova do Norte, Estado de Mato grosso, no uso de

suas atribuições legais e nos termos do art. 40, III, alínea “b” da

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda

Constitucional   nº. 41/2003, e ainda combinado com art.12, Inciso

III, alínea “b” da Lei Municipal nº. 849/2008 de 08 de julho de 2.008,

que rege a Previdência Municipal, art.53 inciso III, alínea “d”  da Lei Municipal

nº128/90,  que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público e a Lei Municipal

Complementar nº. 008/2006 que dispõe sobre o plano de cargos e carreira

dos servidores deste Município.

Resolve,

Art. 1º Conceder o beneficio de Aposentadoria por Idade, com

proventos proporcionais ao servidor Sr. José Bastos Machado, efetivo

no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na secretaria Municipal de

Obras e Transporte, conforme o processo do PREVITER Nº

2008.10.000000002, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

TERRA NOVA DO NORTE-MT, 01 de setembro de 2.008.

IDA BASSANESSI DE LIMA

Diretora Executiva

Homologado em: 01/09/2008

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº 092/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e
subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de
10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Departamento
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros
documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 02/07/2005 (período
de faltas de 01/06/2005 a 31/07/2008), cometido por TROBIANE
GONÇALO LEITE, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148
da Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a
sanção prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao
servidor TROBIANE GONÇALO LEITE, zelador concursado, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 093/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e
subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de
10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, juntamente
com outros documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 02/03/
2005 (período de faltas de 01/02/2005 a 31/07/2008), cometido por BELINI
SALES, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148
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da Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção
prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao servidor
BELINI SALES, Professor I a IV concursado, lotado na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará sob
a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e Processos
Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 094/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e
subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de
10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal da EMEB Senhora
Dirce Leite de Campos  e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
juntamente com outros documentos, que relata o Abandono de Cargo
desde 03/05/2005 (período de faltas de 02/04/2005 a 31/07/2008), cometido
por ZENAIDE CÂNDIDA DE ARRUDA, a qual determina a apuração dos
fatos narrados;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da
Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção
prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada à servidora
ZENAIDE CÂNDIDA DE ARRUDA, agente de serviços gerais concursada,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará sob
a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e Processos
Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Portaria nº 095/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e
subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de
10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Departamento
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros
documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 02/07/2002 (período
de faltas de 01/06/2002 a 22/09/2008), cometido por BENEDITO GOMES
CARNEIRO, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148
da Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a
sanção prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao
servidor BENEDITO GOMES CARNEIRO, fiscal de obras concursado,
lotado na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 096/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e
subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de
10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Departamento
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros
documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 15/02/2002 (período
de faltas de 15/01/2002 a 22/09/2008), cometido por JOSÉ CARLOS
PELISSARI, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148
da Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a
sanção prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao
servidor JOSÉ CARLOS PELISSARI, Economista concursado, lotado na
Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 097/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e
subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de
10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Departamento
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros
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documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 17/12/1999 (período
de faltas de 17/11/1999 a 24/01/2001), cometido por DAYSE MARTINS
DE SIQUEIRA, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da
Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção
prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada à servidora
DAYSE MARTINS DE SIQUEIRA, assistente social concursada, lotada na
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 098/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e
subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de
10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Almoxarifado
Central da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros
documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 12/02/2006 (período
de faltas de 12/01/2006 a 28/02/2006), cometido por ODENIR JESUS DA
COSTA, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da
Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção
prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao servidor
ODENIR JESUS DA COSTA, agente administrativo concursado, lotada no
Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração

     ATO N.º 153/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido JOMAR JOSÉ TAVARES
, do cargo em Comissão de Assessor– DAS 02, lotado na Secretaria de
Municipal de Educação e Cultura,com efeito retroativo, a partir de 30 de
Junho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 02 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº.154/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA VILMA MARCIA DE SOUZA, no
cargo em Comissão de Assessora – DAS 02, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura de Várzea Grande, a partir de 01 de
Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 02 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº.155/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA ARMINDO ALVES DE SOUZA, no
cargo em Comissão de Assessor de Cultura – DAS 02, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de Julho de
2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 09 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº.156/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA CARLOS GARCIA DE ALMEIDA,
no cargo em Comissão de Procurador Fiscal, lotado na Procuradoria
Geral do Município, a partir de 09 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 16 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº. 157/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
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pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA RÚBIA CRISTIANE GOMES DE
SIQUEIRA RENFRO, no cargo em Comissão de Diretora Administrativo
Financeira – DAS 02, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com
efeito retroativo, a partir de 25 de Junho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº. 166/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA ROZANA NUNES BASTOS, no cargo
em Comissão de Coordenadora - DAS 01, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, a partir de 01 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO  N.º 167/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA EDNA BOTELHO DOS SANTOS,
do cargo em comissão de Coordenador de Recursos Humanos –
DAS 01, lotada na Secretária Municipal de Educação e Cultura, a partir de
04 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO N.º  168/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido ROBERTO MOTA
GUIMARAES, do cargo de Inspetor de Tributos II, lotado na Secretaria
Municipal de Fazenda, a partir de 01 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 169/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA CAMILA COUTINHO RIBEIRO, no

cargo em Comissão de Assessora Especial Jurídico – DAS 03, lotada
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com efeito retroativo, a
partir de 16 de Junho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal
ATO  N.º 170/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA ROSIMEIRE FERREIRA, do cargo
em comissão de Secretaria Executiva – DAI 02, lotada na Secretária
Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 01 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO  N.º  179/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido ALBERTO ROMEU
PEREIRA, do cargo em comissão de Assessor Especial – DAS 03,
lotado na Secretária Municipal de Educação e Cultura, a partir de 17 de
Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

      ATO N.º 181/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido LEONARDO MAIA PINHEIRO,
do cargo de em comissão de Assessor Especial – DAS 03, lotado na
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 01 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº.  183/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA MARIA LUCIA DE MEDEIROS
LACERDA OLIVEIRA, no cargo em Comissão de Assessor Técnico -
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DAS 02, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 02 de
Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO  N.º 184/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA MANOEL DOS ANJOS CAMARGO,
do cargo em comissão de Gerente do PSF/Unipark DAS 01 , lotado na
Secretária Municipal de Saúde, com efeito retroativo, a partir de 30 de
Junho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº. 186/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA FERNANDO BORTOLETI, no cargo
em Comissão de Motorista do Gabinete – DAI 02, lotado no Gabinete
do Prefeito, a partir de 01 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº. 187/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA CARLOS MÁRIO RODRIGUES, no
cargo em Comissão de Assessor de Gabinete – DAS 02, lotado no
Gabinete do Prefeito, a partir de 01 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº. 188/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA JEOVAINE JOSÉ DOS SANTOS, no
cargo em Comissão de Gerente do PSF/PACS – DAS 01, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 18 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO  N.º   190/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, EXONERA a pedido PEDRO ABRANTES DOS
SANTOS, do cargo em comissão de Assessor – DAS 02, lotado na
Secretária Municipal de Administração de Várzea Grande, a partir de 23
de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 23 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

    ATO Nº. 191/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA JAMIL MUSSA SOBRINHO, no
cargo em Comissão de Coordenador– DAS 01, lotado na Secretaria
Municipal de Industria, Comercio, Meio Ambiente e Agricultura, a partir de
01 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 23 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº. 193/ 2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA JORGE LUIZ GOMES ALVES, no
cargo em Comissão de Assessor – DAS 02, lotado na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, a partir de 02 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 25 de Julho de 2008.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

          ATO Nº. 204/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA DIEGO FRANCISCO CARVALHO

DA COSTA, no cargo em Comissão de Assessor – DAS 02, lotado na

Secretaria Municipal de Administração, a partir de 04 de Julho de 2008.
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Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Julho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

 ATO Nº. 205/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA EVANUZA MARIA BEZERRA, no

cargo em Comissão de Chefe de Divisão – DAI 02, lotada na Secretaria

Municipal de Indústria, Comercio Meio Ambiente e Agricultura, a partir de

22 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Julho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

          ATO Nº. 206/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA MARIA JANETE LUPERINE, no cargo

em Comissão de Chefe de Divisão Informações e Gerencia – DAI 02,

lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comercio, Meio Ambiente e

Agricultura, a partir de 15 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Julho de 2008.

MuriloDomingos

Prefeito Municipal

ATO Nº. 207/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica Municipal, NOMEIA RAFAELA MAXIMIANO ALVES, no cargo

em Comissão de Assessora de Redação – DAS 02, lotada na Secretaria

Municipal de Comunicação Social, a partir de 22 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 25 de Julho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal

          ATO Nº.  208/2008.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n°: 061/2008

Contrato Aditado: 015/2008

Contratada: Hidrosan Eng. Comercio e Representação Ltda.

Objeto: Acréscimo de 25%.

Valor: R$ 10.732,50

Fundamentação Lega: Art.  65, Inciso I, § 1º  da Lei n° 8.666/93.

Assinatura: 03/09/2008.

Jeverson Missias de Oliveira

Diretor Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n°: 062/2008

Contrato Aditado: 017/2008

Contratada: Tormax torno e solda ltda..

Objeto: Acréscimo de 25%.

Valor: R$ 13.625,00

Fundamentação Lega: Art.  65, Inciso I, § 1º  da Lei n° 8.666/93.

Assinatura: 23/09/2008.

Jeverson Missias de Oliveira

Diretor Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n°: 063/2008

Contrato Aditado: 023/2007

Contratada: Fortesam Comercial Ltda.

Objeto: Prorrogação de Contrato Por Igual e Sucessivo Período.

Prazo: 23/09/2008 à 23/09/2009

Fundamentação Lega: Art.  57, Inciso II, Parágrafo IV da Lei n° 8.666/

93.

Assinatura: 22/09/2008

Jeverson Missias de Oliveira

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 463/2008

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o que consta do Processo nº. 6254/08,

RESOLVE:

Averbar em favor da Servidora CREONICE DE OLIVEIRA BARBOSA,

lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, exercendo o cargo

de Professora I a IV, o Tempo de Serviço prestado conforme certidão

pela Lei Orgânica Municipal, NOMEIA CLAUDIA ROSIMERY CASAGRANDE

SIQUEIRA MAGALHÃES, no cargo em Comissão de Assessora – DAS

02, lotada na Secretaria Municipal de Administração de Várzea Grande, a

partir de 28 de Julho de 2008.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 28 de Julho de 2008.

Murilo Domingos

Prefeito Municipal
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judicial exarada pelo Juízo da Terceira Vara Especializada da Fazenda

Pública nos autos do Mandado de segurança n°.02/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora CLARICE EUGÊNIA MACIEL

DE CAMPOS, exercendo o cargo de Professora I a IV, lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 1/5 (um quinto) da

gratificação de Função do cargo de Diretora de Escola, com efeito

retroativo, a vigorar a partir de 07 de janeiro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 04 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 475/2008

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o que consta do Processo nº. 5.111/2008,

RESOLVE:

Averbar em favor do Servidor Esmael Ângelo de Oliveira, lotado

no Gabinete do Prefeito, exercendo o cargo de Procurador, o Tempo de

Serviço prestado conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que totalizam 10 (dez)

anos, 07 (sete) meses e 23 (vinte e três) dias, para efeitos de

Aposentadoria.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 1° de

setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Maria de Fátima Dias S. Costa

    Agente Administrativo

M.F.D.

PORTARIA N° 485/ 2008

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o que consta do Processo nº.5018/08,

RESOLVE:

Conceder à servidora Janaina Pereira de Almeida, lotada na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura – EMEB “Antônio Joaquim de

Arruda”, Vacância do cargo de Agente Administrativo, conforme artigo

41, inciso VIII, da Lei nº. 1.169/91, por 02 (dois) anos, em virtude de posse

em outro cargo inacumulável, na Secretaria de Estado de Fazenda de

Mato Grosso, a vigorar no período de 01/08/2008 a 01/08/2010.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 15 de setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

  Sec. Mun. de Administração

Maria de Fátima Dias S. Costa

 Agente Administrativo

 M.F.D.

expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, num tempo total

de 00 (zero) anos, 08 (oito) meses e 00 (zero) dias, para os efeitos de

aposentadoria.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 03 de

setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

A. O. S.

PORTARIA Nº 472/2008

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº.376/2008, referente à incorporação do Servidor

RODOLFO JORGE RODRIGUES DE ARRUDA, onde se lê “5/5 (cinco quinto),

sendo 1/5 (um quinto) relativo ao exercício do cargo em comissão de DAÍ-

02, e 4/5 (quatro quinto) relativo ao exercício do cargo em comissão de

DAÍ-01, para considerá-lo, “5/5 (cinco quintos), sendo 1/5 (um quinto)

relativo ao exercício do cargo em comissão de DAÍ-02 e 4/5 (quatro

quintos) relativo ao exercício do cargo em comissão de DAS-01,

nos termos da Lei Complementar n° 1.164/91. “No mais, mantenho

a sentença íntegra.”

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 03 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 473/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença

judicial exarada pelo Juízo da Terceira Vara Especializada da Fazenda

Pública nos autos do Mandado de segurança n°.37/2008,

RESOLVE:

Incorporar à remuneração da servidora JOZIANE MARIA DA SILVA,

exercendo o cargo de Professora I a IV, lotada na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, 4/5 (quatro quintos) da gratificação de Função

do cargo de Diretora, a vigorar a partir de 01 de setembro de 2008.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em

Várzea Grande, 04 de setembro de 2008.

Murilo Domingos

 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 474/ 2008.

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta na sentença
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


